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CONTRATO N°  56/2023-S

INSTRUMENTO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  QUE ENTRE
SI,  CELEBRAM  O  ESTADO  DA  BAHIA,
ATRAVÉS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DA  BAHIA  E  ORACLE  DO
BRASIL  SISTEMAS  LTDA, NA  FORMA
ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do
Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13100722/0001-60, com sede e foro nesta
cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560, Centro Administrativo
da Bahia – CAB, representado pelo seu Presidente, DES. NILSON SOARES CASTELO
BRANCO,  adiante  denominado  simplesmente CONTRATANTE,  e,  do  outro  lado,
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 59.456.277/0001-76,
com sede na Rua Doutor José Áureo Bustamante, nº 455, Morumbi Business Center, Vila
São Francisco, Cep.:  04710-090, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante
designada simplesmente CONTRATADA, representada por JOÃO CARLOS ORESTES,
inscrito no CPF/MF sob nº 120.139.208-06, resolvem, em referência ao constante do PA nº
TJ-ADM-2023/09104, com arrimo nas normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/2021 e
demais dispositivos legais aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 33/2023 com fundamento no art. 74, inciso
I, § 1º da Lei n º 14.133/2021, PNCP: ID n.º 13100722000160-1-000011/2023, ajustando e
reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  solução  de  tecnologia  da
informação e comunicação de serviços continuados de suporte técnico para um Appliance
de Backup Oracle Zero Data Loss Recovery X7, de propriedade do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a fim de atender as demandas
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existentes  nos  órgãos  integrantes  deste  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Em caso de divergência entre os termos deste Contrato e do Termo de Referência, as
disposições do Contrato prevalecerão sobre as disposições do Termo de Referência.

1.3. As cláusulas 2.16, alínea “h”, 2.17, alínea “d”, 3.10 e 3.11 do Termo de Referência (em
sua integralidade) não se aplicam a esta contratação.

1.4. Objeto da contratação:

Item Descrição Nível de Serviço Valor Mensal Total 24 meses
1 Suporte de

Hardware
Premier Support for

Systems
R$ 14.003,39 R$ 336.081,35

2 Suporte de Software Product Support R$ 6.167,15 R$ 148.011,62
3 Atualização do

Software
Software Updates R$ 13.105,19 R$ 314.524,67

Valor Global do Contrato   R$ 798.617,64 

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.5.1. O Termo de Referência.

1.5.2. As Propostas Comerciais nº 18494792 e 18504093 do contratado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 meses, contados a partir da data da sua
assinatura,  na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. A execução dos serviços se dará nos termos do quanto disposto na coluna “Data de
Início” das Propostas Comerciais da CONTRATADA.

2.2 A contratação poderá ser prorrogável por até 10 anos, nos moldes estabelecidos no art.
107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.3 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do  Contrato,  da  vantajosidade  da  prorrogação,  a  qual  deverá  ser  realizada
motivadamente,  com  base  no  Histórico  de  Gestão  do  Contrato,  nos  princípios  da
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais
aspectos que forem julgados relevantes.

2.4. O contratado não tem prerrogativa à prorrogação contratual.

2.5.  A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo
aditivo.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2.  O  Termo  de  Recebimento  Provisório  do  objeto  ocorrerá  uma  única  vez,  após  a
disponibilização do Suporte Técnico. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido
mensalmente, desde que constatada a permanente disponibilidade dos serviços.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  salvo  para  a  Oracle
Corporation e suas afiliadas.

4.2. Será admitida, caso necessário, a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que: sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os
requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.  O valor total  da contratação é de  R$ 798.617,64 (setecentos e noventa e oito mil,
seiscentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 

5.2.  Nos  preços  desta  contratação  estão  inclusos  todos  os  custos  diretos  (ISS,  PIS  e
COFINS) sendo que as demais despesas,  assim como tributos,  encargos e incidências,
diretos  ou indiretos,  apesar  de não incidentes  no valor  desta  contratação,  correm por
conta e risco exclusivo da CONTRATADA.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, nota fiscal com base em contrato
previamente assinado entre as partes, reservando-se o CONTRATANTE o direito de não
atestá-la  para  o  pagamento  se  os  dados  constantes  estiverem  em  desacordo  com  a
proposta  ou,  ainda,  se  o  objeto  fornecido  não  estiver  em  conformidade  com  as
especificações  apresentadas  no  Contrato  e  Proposta  Comercial  da  CONTRATADA,
ficando o pagamento suspenso até a regularização.

6.2. O atesto na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. Na ausência
do gestor, o atesto será dado por gestor substituto. 
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6.3. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
apresentação da nota fiscal ao gestor/fiscal do contrato ou seus substitutos, acompanhada
das seguintes certidões negativas: 

6.3.1. Dívida ativa federal, estadual e municipal; 

6.3.2. Débitos trabalhistas;

6.3.3. Regularidade do FGTS;

6.3.4. Falência e concordata.

6.4. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de
empenho e vinculado à conta-corrente da CONTRATADA 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

7.2.  Após o interregno de um ano,  e independentemente de pedido do contratado,  os
preços  iniciais  serão reajustados,  mediante a aplicação,  pelo  contratante,  do Índice de
Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada – IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente,  por meio de termo
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.  92,  X,  XI,  e
XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência, no que não
4
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contradizerem com este Contrato e seus Anexos;

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, através da abertura de chamado técnico, sobre vícios, defeitos
ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.11.  Comunicar  o  Contratado  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI, e
XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das
previstas no termo de referência,  no que não contradizerem com este Contrato e seus
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Anexos:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, nos
termos das Propostas Comerciais;

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte,  nos termos das Políticas de Suporte Técnico da Oracle, os serviços nos quais se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais
empregados;

9.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano diretamente causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos  no  âmbito  deste  Contrato  ou  da  garantia,  o  valor  correspondente  aos  danos
diretamente sofridos;

9.5 Quando não for possível  a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, nos termos das
Políticas de Suporte Técnico da Oracle, garantindo-lhes o acesso, durante a vigência do
Contrato, aos documentos relativos à execução do objeto;

9.7 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
comprovadamente  executada  de  acordo  com a  boa  técnica  ou que  ponha em risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.8 Conduzir  os trabalhos com estrita  observância  às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, no que cabíveis e aplicáveis para os
serviços contratados, resguardado o direito da Contratada questioná-las;

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação; 

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
6

Cidade do Salvador, Estado da Bahia, Quinta Avenida, nº 560, Centro Administrativo da Bahia – CAB



PA nº TJ-ADM-2023/09104PA nº TJ-ADM-2023/09104

do contrato, nos termos do Anexo I deste instrumento;

9.12. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal no
que couberem aos serviços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1.  O  contratado  apresentará,  no  prazo  máximo de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por seguro-
garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia,  a apólice permanecerá em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3.  Caso  utilizada  a  modalidade  de  seguro-garantia,  a  apólice  deverá  ter  validade
durante a vigência do contrato e por mais 3 meses após o término da vigência contratual,
permanecendo  em  vigor  mesmo  que  o  contratado  não  pague  o  prêmio  nas  datas
convencionadas

10.4.  A  apólice  do  seguro-garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de  aniversário,  desde  que  mantidas  as  condições  e  coberturas  da  apólice  vigente  e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.06 deste contrato.

10.6.  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o  adimplemento  pela
Administração

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e  do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria; 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta a ser
informada pela Administração do TJBA;
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10.10.  Caso  a  opção  seja  por  utilizar  títulos  da  dívida  pública,  estes  devem  ter  sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

10.11.  No caso de garantia  na modalidade de fiança bancária,  deverá ser  emitida por
banco  ou  instituição  financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil. 

10.12. No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou prorrogação  de  sua  vigência,  a
garantia deverá ser  ajustada ou renovada,  seguindo os  mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

10.13.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de
qualquer  obrigação,  o  Contratado  obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no  prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada;

10.14. O Contratante  executará  a  garantia  na forma prevista  na  legislação que rege  a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021);

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice,  sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência,  não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,  desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para  a  liberação  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Contrato, devendo o contratante dar preferência à retenção da garantia, antes
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de realizar a retenção prevista no art. 139, IV, da Lei 14.133.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a)  der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  
2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º,
da Lei n.º 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iv) Multa:
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1. moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento) por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória  de  0,7%  (sete  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
financeira;

i) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto. 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021), observada a cláusula 10.18.

11.6.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº14.133,  de  2021, para  as  penalidades  de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas  (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.12. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia
prestada – quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
CONTRATANTE  no  âmbito  do  presente  Contrato  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer
multa porventura imposta no âmbito do presente Contrato.
11.13. A somatória das multas, glosas e demais penalidades que vierem a ser aplicadas à
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CONTRATADA  em  decorrência  deste  Contrato,  independentemente  de  qualquer
natureza, não deverá ultrapassar o limite máximo de 10% do valor global do Contrato.

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  (art.  
92, XIX).

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais  e  as  previstas em lei  ou regulamento,  mediante notificação,  com prova de
recebimento.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado,  por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; e 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

b.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

       a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
       b) Relação dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12.4. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA
será ressarcida pelos danos diretos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

a) devolução da garantia, caso tenha sido exigida;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
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12.6. O contrato poderá ser extinto por acordo entre as partes, desde que haja interesse da
CONTRATANTE conforme o disposto no inciso II, art. 138, Lei Federal nº 14.133/2021

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue  na fiscalização ou na gestão  do contrato,  ou que deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (art.  92,
VIII)

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Unidade 
Orçamentária

Unidade
Gestora

Fonte
Projeto/
Atividade

Elemento 
de Despesa

Subelemento

02.04.601 - 
FAJ

0004 – 
SETIM

1.501.0.113/1.760.
0.120/2.501.0.313/
2.760.0.320/2.755.
0.326

2002/ 
2034 / 
2035

3.3.90.40 40.02

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei Federal nº14.133/2021.
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15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado sem a devida motivação ou
exceder o limite estabelecido nesta cláusula.

15.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÕES

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº
7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. (art. 92, §1º)

17.1.  As partes  elegem o foro da Comarca de Salvador,  Estado da Bahia  para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões resultantes do cumprimento do presente contrato, com
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas)
vias,  de  igual  teor  e  forma,  para  um  efeito,  acompanhado  das  testemunhas,  abaixo
identificadas.

Salvador, em          de                                de 2023.

CONTRATANTE:            ________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

                                        NILSON SOARES CASTELO BRANCO
         Presidente.

                                     
          CONTRATADA:        _______________________________________________________

JOÃO CARLOS ORESTES
          Representante Legal.

TESTEMUNHAS:
01. ____________________________________
CPF nº: 
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02. ____________________________________
CPF nº:

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

ANEXO  I  AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  Nº  56/23-S,  QUE  ENTRE  SI,
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
BAHIA  E  ORACLE  DO  BRASIL  SISTEMAS
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

(Declaração de Inexigibilidade nº  33/2023 )

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do
Poder Judiciário,  inscrito no CNPJ/MF sob nº 13100722/0001-60, com sede e foro nesta
cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560, Centro Administrativo
da Bahia – CAB, representado pelo  seu Presidente, Des.  NILSON SOARES CASTELO
BRANCO,  adiante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  do  outro  lado,
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 59.456.277/0001-76,
com sede na Rua Doutor José Áureo Bustamante, nº 455, Morumbi Business Center, Vila
São Francisco,  Cep.:  04710-090,  Cidade de São Paulo,  Estado de São Paulo,  doravante
designada simplesmente CONTRATADA, representada por JOÃO CARLOS ORESTES,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 120.139.208-06, resolvem, em referência ao constante do PA nº
TJ-ADM-2023/09104,  com arrimo nas normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/2021 e
demais dispositivos legais aplicáveis, e sempre que em conjunto referidas como PARTES
para efeitos deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante
denominado simplesmente TERMO, e, CONSIDERANDO que, em razão do atendimento
à  exigência  do  Contrato  nº  56/23-S,  celebrado  pelas  PARTES,  doravante  denominado
CONTRATO, cujo  objeto  é  a  a  contratação de  solução  de  tecnologia  da  informação e
comunicação de serviços continuados de suporte técnico para um Appliance de Backup
Oracle Zero Data Loss Recovery X7, de propriedade do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a fim de atender as demandas existentes
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nos  órgãos  integrantes  deste  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  nas  condições
estabelecidas no Contrato, mediante condições estabelecidas pelo CONTRATANTE;

CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de
negócio, documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro
modo  apresentada,  tangível  ou  intangível,  entre  outras,  doravante  denominadas
simplesmente de INFORMAÇÕES, que a ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA tiver
acesso em virtude da execução contratual;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manter  sigilo  e  confidencialidade,  sob  pena  de
responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme tipificado no art.325 do Decreto –
Lei 2.848/1940 (Código Penal Brasileiro), sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE de  que  a  ORACLE  DO  BRASIL  SISTEMAS  LTDA tomar
conhecimento  em  razão  da  execução  do  CONTRATO,  respeitando  todos  os  critérios
estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

O  CONTRATANTE estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES do
CONTRATANTE classificadas como CONFIDENCIAIS no momento de sua divulgação,
em razão da execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

a)   As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a
todas e quaisquer INFORMAÇÕES claramente identificadas como CONFIDENCIAIS no
momento de sua divulgação, reveladas pelo CONTRATANTE;
b)  A ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA se obriga a manter o mais absoluto sigilo
e  confidencialidade  com  relação  a  todas  e  quaisquer  INFORMAÇÕES  claramente
identificadas como CONFIDENCIAIS no momento de sua divulgação, que venham a ser
fornecidas pelo CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo
ser tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS;
c)   A  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA se  obriga  a  não  revelar,  reproduzir,
utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir
que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES
do CONTRATANTE;
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d)  O CONTRATANTE, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação,
zelará  para  que  as  INFORMAÇÕES que  receber  e  tiver  conhecimento  sejam  tratadas
conforme a natureza de classificação informada pela ORACLE DO BRASIL SISTEMAS
LTDA.
g) Eventual tratamento de dados pessoais sob o Contrato não será regido por este Termo,
pois serão tratados nos termos do Contrato de Serviços de Cloud da Oracle, da Polı́tica de
Privacidade da Oracle e do Contrato de Processamento de Dados da Oracle.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
a)  Sejam comprovadamente  de  domínio  público  no momento da revelação ou após a
revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES;
b)  Tenham  sido  comprovadas  e  legitimamente  recebidas  de  terceiros,  estranhos  ao
presente TERMO;
c)  Sejam  reveladas  em  razão  de  requisição  judicial  ou  outra  determinação  válida  do
Governo,  somente até  a extensão de tais  ordens,  desde que as PARTES  tenham sido
notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

a)  A  ORACLE  DO  BRASIL  SISTEMAS  LTDA se  compromete  a  utilizar  as
INFORMAÇÕES  reveladas  exclusivamente  para  os  propósitos  da  execução  do
CONTRATO;
b) A  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA se compromete a não efetuar qualquer
cópia das INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE;
b1) O consentimento mencionado na alínea “b”, entretanto, será dispensado para cópias,
reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES;
b2)  Qualquer  tipo  de  informação  solicitada  pelo  suporte  global  para  pesquisa  de
problemas será feito formalmente através do My Oracle Support;
c) A ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA se compromete a cientificar seus diretores,
empregados e/ou prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial das
INFORMAÇÕES do CONTRATANTE;
d) A ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA deve tomar todas as medidas necessárias
à  proteção  das  INFORMAÇÕES do  CONTRATANTE,  bem como  evitar  e  prevenir  a
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE
ou em necessidade de divulgação para entidades Governamentais, judiciais ou fins de
auditoria;
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e)  Cada  PARTE  permanecerá  como  única  proprietária  de  todas  e  quaisquer
INFORMAÇÕES  eventualmente  reveladas  à  outra  parte  em  função  da  execução  do
CONTRATO;
f) O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de
nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer
direito de patente,  direito de edição ou qualquer outro  direito relativo à propriedade
intelectual;
A ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA obriga-se a não tomar qualquer medida com
vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos às
INFORMAÇÕES da CONTRATANTE que venham a ser reveladas durante a execução do
CONTRATO;
j) A ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA se compromete a envidar todos os esforços
para  preservar  a  confidencialidade  das  informações,  adotando  práticas  de  trabalho
seguras  quanto  ao  manuseio,  armazenamento,  transporte,  impressão,  transmissão  e,
quando for o caso, destruição de informações pertencentes ao CONTRATANTE;
k)  A  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA se compromete a seguir suas próprias
Políticasde Segurança da Informação;
l)   A  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. se compromete a notificar à Área de
Segurança  da  Informação  do  CONTRATANTE em  caso  de  divulgação  comprovada,
acidental ou intencional, de informações pertencentes ao CONTRATANTE. Esta cláusula
não trata de eventual violação de dados pessoais. caso haja violação de dados pessoais,
esta será informada nos termos do Contrato de Processamento de Dados da Oracle.

CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES

Todas  as  INFORMAÇÕES  reveladas  pelas  PARTES  permanecem  como  propriedade
exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela
requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente  TERMO tem natureza  irrevogável  e  irretratável,  permanecendo em vigor
desde a data de sua assinatura, até 5 (cinco) anos após o término do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a
imediata  aplicação  de  penalidades  previstas  conforme  disposições  contratuais  e
legislações  em vigor que tratam desse assunto,  podendo até  culminar na rescisão  do
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CONTRATO firmado entre as PARTES. Neste caso, a ORACLE DO BRASIL SISTEMAS
LTDA,  estará sujeita,  por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de danos
comprovadamente sofridos pelo CONTRATANTE de forma direta e imediata à quebra
do  sigilo  e/ou  da  confidencialidade,  as  quais  serão  apuradas  em  regular  processo
administrativo ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente
e regulatória deste instrumento;
b) O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de
INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS decorrentes do Contrato;
c) Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas,
solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da
equidade,  da  razoabilidade,  da  economicidade,  da  boa-fé,  e,  as  preencherão  com
estipulações  que  deverão  corresponder  e  resguardar  as  INFORMAÇÕES  do
CONTRATANTE;
d) O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa
determinação  em  contrário,  sobre  eventuais  disposições  constantes  de  outros
instrumentos legais conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇÕES;
e) A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas  neste  instrumento,  não  constituirá  novação  ou  renúncia,  nem afetará  os
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

O  CONTRATANTE elege  o  foro  de  Salvador-BA,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
originadas  do  presente  TERMO,  com  renúncia  expressa  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente TERMO DE
CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS
LTDA, sendo em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.
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Salvador, em          de                                de 2023.

CONTRATANTE:            ________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

                                        NILSON SOARES CASTELO BRANCO
             Presidente.

                                        

       CONTRATADA:        _______________________________________________________   
     ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

   JOÃO CARLOS ORESTES
                  Representante Legal.
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TERMO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
Lei  n° 13.709/2018

ANEXO II  AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O
ESTADO  DA  BAHIA,  ATRAVÉS  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
BAHIA  E  ORACLE  DO  BRASIL  SISTEMAS
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
13.937.032/0001- 60, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, órgão do
Poder Judiciário,  inscrito no CNPJ/MF sob nº 13100722/0001-60, com sede e foro nesta
cidade do Salvador, Estado da Bahia, na Quinta Avenida, nº 560, Centro Administrativo
da Bahia – CAB, representado pelo  seu Presidente, Des.  NILSON SOARES CASTELO
BRANCO,  adiante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  do  outro  lado,
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 59.456.277/0001-76,
com sede na Rua Doutor José Áureo Bustamante, nº 455, Morumbi Business Center, Vila
São Francisco,  Cep.:  04710-090,  Cidade de São Paulo,  Estado de São Paulo,  doravante
designada simplesmente, CONTRATADA, representada por JOÃO CARLOS ORESTES,
INSCRITO NO CNPJ/MF SOB Nº 120.139.208-06, resolvem, em conjunto, estabelecer regras
para o cumprimento da Lei Geral de Proteção (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018),
justando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste termo estabelece regras de tratamento e proteção de dados pessoais no
Contrato nº 56/23-S celebrado entre as partes acima descritas, adequando-o à Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), na forma deste Anexo,
parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  CUMPRIMENTO  DA  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE
DADOS

a) As  partes,  sendo  a  Contratante  “Controladora”  e  a  Contratada  Operadora,  se
comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações demarcadas
como sigilosas no momento de sua divulgação - em especial os dados pessoais e os dados
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pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância
com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e
o Data Protection Agreement da Oracle, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual.

b) É  vedada  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em
decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

c) Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento
de legislação aplicável ao serviço, especialmente prevenção à lavagem de dinheiro.

d) As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência  da execução contratual,  por inobservância  à  Lei  Geral  de Proteção de
Dados.

e) A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na
legislação, aplicando e aprimorando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos
dados que manuseia, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados  pelo
CONTRATANTE.

f) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48
da Lei Geral de Proteção de Dados.

g) As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento de dados poderão ser
revogadas,  a  qualquer  momento,  pela  respectiva  pessoa  natural,  mediante  simples
manifestação  expressa,  devendo  as  eventuais  revogações  de  consentimento  serem
informadas uma a outra, a fim de que as devidas medidas sejam imediatamente adotadas.

h) A CONTRATANTE se compromete a cumprir toda legislação aplicável a segurança da
informação,  privacidade  e  proteção  de  dados,  devendo  adotar  as  medidas  para,  nos
termos do art. 8º da LGPD, obter o consentimento prévio dos titulares para tratamento
de seus dados, quando for o caso.

i) A  CONTRATADA  responde  solidariamente  pelos  danos  causados  pelo  tratamento
quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver
seguido as instruções lícitas do CONTRATANTE, hipótese em que a CONTRATADA se
equipara ao CONTRATANTE, salvo nos casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da
Lei n. 13.709/2018).
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Este Termo entrará em vigor a partir da publicação resumida do seu extrato no Diário da
Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas
originadas  do  presente  TERMO,  com  renúncia  expressa  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

E,  por assim estarem justas  e  estabelecidas as condições,  as  partes  firmam o presente
instrumento  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  um  só  efeito,  juntamente  com  as
testemunhas, abaixo identificadas.

Salvador, em          de                                de 2023.

CONTRATANTE:            ________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

                                        NILSON SOARES CASTELO BRANCO
             Presidente.

                                        

       CONTRATADA:        _______________________________________________________   
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
         JOÃO CARLOS ORESTES

                       Representante Legal.                                
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TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

ANEXO  III  AO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  QUE
ENTRE  SI,  CELEBRAM  O  ESTADO
DA  BAHIA,  ATRAVÉS  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DA BAHIA E ORACLE DO
BRASIL SISTEMAS LTDA.

Contrato n° 56./2023-S.

OBJETO:  Contratação  de  solução  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  de

serviços continuados de suporte técnico para um Appliance de Backup Oracle Zero

Data Loss Recovery X7, de propriedade do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,

pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a fim de atender as demandas existentes

nos órgãos integrantes deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, o qual passa a integrar o presente instrumento

de modo indissociável no que não contradizer com as disposições deste Contrato e

seus Anexos.

Por meio  deste  instrumento,  a  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA nomeia e

constitui  seu(sua)  preposto(a),  o(a)  Sr.(a)  JOÃO  CARLOS  ORESTES,  carteira  de

identidade  nº 22.201.166-X,  expedida pela  SSP/SP,  inscrito(a)  no Cadastro de Pessoas

Físicas  (CPF)  sob  o  n°  120.139.208-06,  Rua  Doutor  José  Áureo Bustamante,  nº  455,

Morumbi Business Center, Vila São Francisco, Cep.: 04710-090, Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, para exercer a representação da Oracle sob este Contrato, sendo

responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal

junto ao órgão contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as

questões comerciais e administrativas referentes ao andamento contratual.
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Salvador, em          de                                de 2023.

CONTRATANTE:            ________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

                                        NILSON SOARES CASTELO BRANCO
      Presidente.

                                        
       CONTRATADA:        _______________________________________________________   

  ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
                        JOÃO CARLOS ORESTES 

           Representante Legal.
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